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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO g GAB. 21

REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATOR]A
(Art. 6o, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora Ro 19, de 2017)

Solicitação/Alento

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora no 19, de 2017. solicito ao Gabinete da
Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.

Brasilia. 06 de fevereiro de 2020.
Nome:
IOLANDO ALM EIDA DE SOUZA

Gabinete:

21
CPF:

493.293.671'00

NOConta BRB:

218-009.704-7

Identificação da Despesa NO Documento Valor

l OPINIÃO COMUNICAÇÃO - EMPRESA DE SERVIÇOS -
EIRELLI 43 7.000.00

2 CONDE & DELL::- .:ARINGA DESENVOLVIMENTO DE
SOF:TWARES LIDA - EPP

9669 500,00

3
VECTOR ALFONSO AMIA VASOUEZ

25 2.500.00

4      
5      
6      
7      
8      
9      
10      
11      
12      
13      
14      
15      

ValorTotal lO.ooo.oo



Atesta, para essqÊm,.que a sxecuçãado(s)'=rviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada.

Documento assinado eletronicamente por IOI..ANDO ALMEIDA DE SOUZA - Mata.
00149. Deputado(a) Distrital, em 07/02/2020, às 13:32. conforme Art. 22. do Ato do
Vice-Presidente Ro 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara .Legislativa do Distrito
Federal no 214. de 14 de outubro de 2019.

H

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4o Andar, Gab ií - CEP 70094-902 rasüia-DF
www.cl.df.gov.br : dep.iolando@cl.df.gov.br

Telefone: (61)3348-8212

0000140003288/2020-06 0042925v2



Folha n° 
Processo n°:__QO 
Rubrica - 
Matrícula: listWeb 

Comunicação & TI 

CONTRATO DO SISTEMA GERENCIADOR DE GABINETE 

Pelo presente instrumento particular de um lado Conde & Dell Aringa Desenvolvimento de 
Softwares LTDA — EPP, CNPJ 09.613.772/0001-73, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA e de outro lolando Almeida de Souza, CPF 493293671-00 , com 
domicilio no gabinete 21 da Câmara Legislativa do Distrito Federal, qualificada 
simplesmente como CONTRATANTE, tem entre si ajustado o presente contrato de uso de 
software de gerenciamento de gabinete parlamentar, intitulado GABNET, para apoio ao 
exercício das atividades parlamentares, pelas cláusulas e condições seguintes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Trata o presente contrato de uso de software de 
Gerenciamento de Gabinete Parlamentar, intitulado GabNet. A contratada obriga-se a 
manter o serviço de hospedagem de dados, gerenciamento de agendas, cadastros, 
tarefas, pleitos, processos e emendas parlamentares. 

DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

CLAUSULA SEGUNDA - Fica estabelecido entre as partes que o CONTRATANTE terá 
direito a dispor na hospedagem do seu programa 01 Gigabyte de espaço em disco. Caso 
a CONTRATANTE queira aumentar os limites estipulados para sua hospedagem terá que 
entrar em contato com a CONTRATADA. 

DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

CLAUSULA TERCEIRA - Fica estabelecido entre as partes que a CONTRATANTE terá 
direito a dispor de espaço de 1 GB para armazenamento de arquivos virtuais (.jpg, jpeg, 
.gif, .png, doc, .docx, .txt, .rtf, .pdf, .xls, .xlsx, .ppt, .pptx). 

DO PAGAMENTO 

CLAUSULA QUARTA - Pelos serviços prestados pela CONTRATADA, o 
CONTRATANTE obriga-se a pagar o valor mensal de R$ 500,00 (Quinhentos reais) 
mediante emissão de Nota Fiscal, por meio de cheque nominal ou transferência bancária. 

DO PRAZO 

CLAUSULA QUINTA — O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, podendo 
ser rescindido por qualquer das partes, mesmo durante o prazo de sua vigência, mediante 

ListWeb - Comunicação & TI 
Av. Ana Costa, 222/cj 93 — Cep: 11060-001 — Santos — SP 

Tel. (13)3235-6367 - www.listwebsolution.com.br  - listweb@listw èa. .br 



Folha n° 
Processo n°: 
Rubrica: 
Matricula: 

TDA- EPP 

sio  0E\ 

& Dell Aringa Desenv. d 

asília, 01 de março de 2019. 

listiVeb 
Comunicação 11 Ti 

aviso prévio de 30 (trinta) dias, através de notificação. Hipótese em que não recairão 
sobre as partes quaisquer ônus, multas ou encargos. 

DO REAJUSTE 

CLAUSULA SEXTA - O reajuste sempre será baseado no índice IGPM, podendo ser 
alterado o valor do contrato após um ano da data da assinatura do mesmo. 

DO PAGAMENTO 

CLAUSULA SÉTIMA - O não pagamento de qualquer prestação na data estipulada, 
acarretará na imediata suspensão dos serviços prestados pela CONTRATADA, não 
cabendo a CONTRATANTE qualquer tipo de reclamação ou ressarcimento pelos valores 
pagos anteriormente. 

DAS GARANTIAS 

CLAUSULA OITAVA - A CONTRATADA não poderá se apoderar em hipótese alguma 
do conteúdo existente no sistema. A CONTRATANTE receberá da CONTRATADA o 
back-up do banco de dados caso rescinda o contrato. 

DA SEGURANÇA DA CONTRATADA 

CLAUSULA NONA - A segurança das informações contidas no banco de dados do 
sistema é de responsabilidade da CONTRATADA, e o furto das informações implicará em 
medidas judiciais de âmbito civil e criminal. 

DO FORO 

CLAUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da comarca de Brasília no Distrito Federal, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas deste contrato. 

lolando Almeida de Souza 

ListWeb - Comunicação et TI 
Av. Ana Costa, 222/cj 93 - Cep: 11060-001 - Santos - SP 

Tel. (13)3235-6367 - www.listwebsolution.com.br  - listweb@listweb com.br  
`)kes de 

‘-‘ 
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Folha n° 	  
Processo no:  0015ãqtYP  
Rubrica: 	4/10  
Matricula: 	10111 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: ALEXANDRE DELL'ARINGA Dos SANTOS, brasileiro, casado, 

sócio-diretor da empresa CONDE & DELL ARINGA DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE LTDA 	CNPJ 09.613.722/0001-73, portador da cédula de 

Identidade - RG n° 8.000.474, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF sob o 

n° 255.179.528-10, residente e domiciliado na Rua Otávio Spagnuolo, n° 05, 

Boqueirão, Santos/SP, CEP 11045.230. O OUTORGANTE, nomeia e constitui 

DANIEL DE SOUZA PINTO MOREIRA, inscrito no CPF sob n° 

0715.483.351-34, RG 2.129.024, com moradia no Condomínio Morada dos Nobres, 

quadra 2C, casa 06, Sobradinho, Brasilia/DF, CEP 73.091-900, a quem confere 

poderes para representar, ALEXANDRE DELL ARENGA DOS SANTOS já 

identificado acima, podendo firmar contratos e assinar qualquer documento tão e 

somente relacionados a empresa CONDE & DELL AR1NGA 

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA -EPP, CNTPJ 

09.613.722/0001-73, apenas nos órgãos citados a seguir Câmara Legislativa do 

Distrito Federal CNPJ 26.963.645/0001-13 e na Câmara dos Deputados CNPJ 

00.530452/0001-59. 



Folha n° 
Processo D. 
Rubrica: 
Matrícula: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATADO: Victor Alfonso Amia Vasquez, com sede na QS 01 Rua 210 Lote 40, 

Areal (Aguas Claras) - DF, inscrito no CNPJ sob o n° 33.990.253/0001-09. 

CONTRATANTE: lolando Almeida de Souza, portador do CPF 493.293.671-00, com 

endereço sito a Câmara Legislativa do Distrito Federal, gabinete 21. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato de 

prestação de serviços, para apoio ao exercício das atividades parlamentares, que se 

regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente contrato. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a•  O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviço de 

consultoria e assessoria especializada, de interpretação Português-Libras e Libras-

Português, para apoio ao exercício da atividade parlamentar, que compreendem os itens 

descritos abaixo: 

• Interpretação On-line via Whatsapp — Video Conferência 

• Interprete presencial em reuniões do Gabinete Parlamentar 

• Acompanhamento dos atendimentos a portadores de deficiência auditiva 

• Palestras sobre inclusão, cultura surda e Libras para a equipe do Gabinete 
Parlamentar 

• Adaptação e sinalização sobre inclusão do surdo e seus direitos 

personalizado no Gabinete Parlamentar 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula r. O CONTRATANTE deverá oferecer suporte físico, e ambiente adequado 

para a realização do trabalho, com qualidade e eficiência. 
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Falha n°  a9,00  
Processo n°:  00/000q4 

  

 

ali 

 

 

Rubrica: 	 
Matricula: 

   

    

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

   

Cláusula 3a. A CONTRATADA está obrigada a estar presente, sempre que solicitada, 

pelo CONTRATANTE. 

Cláusula 43. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal contendo todos os itens 

contratados, assim como a conta corrente, agência e banco onde deverá ser feito o 

depósito. 

DO VALOR DO CONTRATO 

Cláusula 5a. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mensal a CONTRATADA 

no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos Reais), pelos serviços prestados. 

Cláusula 6.  O CONTRATANTE pagará pelo serviço de sinalização do Gabinete 

Parlamentar a importância de R$ 299,00 (Duzentos e noventa e nove reais) . 

Cláusula 7a. O pagamento referente à prestação de serviços deverá ocorrer após a 

emissão da Nota Fiscal, por meio de cheque nominal a empresa contratante. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 9a. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo ser 

comunicado por escrito, pela parte interessada. 

DO PRAZO 

Cláusula 10a. O presente contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses 

podendo ser prorrogado com o entendimento de ambas as partes, por mera 

manifestação de vontade. 

2 
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Folha if 	  
Processo 
Rubrica: 	  

DO FORO 	 1  Matricula: 	0.(8  

Cláusula 11a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 

as partes elegem o foro da comarca de Brasilia-DE. Por estarem assim justos e 

contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

Brasília-DF, 24 de junho de 2019. 

e‘c» Nen a 

moi ri> 4101117ii — 

ij Co 

Victor Alfonso Amia Vasquez 
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Receita Federal do Brasil 

Folha n° 	AOC/ 
Afeta 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Processo n°: 00/000, 

1  Rubrica: 	td 0 eafrinT 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Matrícula: 	02/0 Vii 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
33.990.253/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/06/2019 

NOME EMPRESARIAL 
VICTOR ALFONSO AMIA VASQUEZ 70228428173 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DF LIBRAS CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
O OS 1 RUA 210 LOTE 40 

NÚMERO 
1021 

COMPLEMENTO 

CEP 
71.950-904 

BAIRRO/DISTRITO 
AREAL (AGUAS CLARAS) 

—1 MUNICÍPIO 
BRASILIA 

LIE 
DF 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilldade.contactta@gmall.com  

TELEFONE 
(61) 30344991 

i ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/06/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~/**+/, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/07/2019 às 17:29:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 111 



Folha n° 
Processo nb. jMj2904JS.&  2019   
Rubrica: 	 e Pl.° est  

\O 	o 
z  0'79   

z-.53  P c.'• ta. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATADA: Opinião Comunicação, com sede na Rua 5, chácara 99b, lote 11, 
Vicente Pires, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 18.409.455/0001-20, neste ato 

representada pela sua representante Kaynara Alves de Andrade. 

CONTRATANTE: lolando Almeida de Souza, portador do CPF 493.293.671-00, com 

endereço sito a Câmara Legislativa do Distrito Federal, gabinete 21. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato de 

prestação de serviços, para apoio ao exercício das atividades parlamentares, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente contrato. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula P. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviço de 

consultoria e assessoria especializada, para apoio a divulgação da atividade 

parlamentar, que compreendem os itens descritos abaixo: 

• Edição de vídeos 

• Criação de artes 

• Manutenção de Web Site (Atualização técnica) 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula r. A CONTRATADA deverá encaminhar previamente o material para 

aprovação da assessoria de comunicação do CONTRATANTE, que deverá realizar 

todos os atos necessários à criação de seu material, fornecendo dados necessários de 

cada campanha ou ação, sendo eles briefing, fotografias, vídeos, textos ou 

informações essenciais para o desenvolvimento dos serviços da CONTRATADA. 

Cláusula 3'. O CONTRATANTE deverá entregar as informações necessárias para a 

logística da CONTRATADA, no que se refere a arquivos contendo midia a ser 

veiculada ou inserida na criação gráfica. 
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\ Folha n°  -. 
Processo n°:   i) i.Vgi%leGt ) C)  
Rubrica:_MAn 	 
Matricula: 	 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

  

Cláusula 48. A CONTRATADA está obrigada a sempre solicitar aprovação da 
CONTRATANTE. 

Cláusula 53. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal contendo todos os itens 

contratados, assim como a conta corrente, agência e banco onde deverá ser feito o 

depósito. 

DIREITOS AUTORAIS 

Cláusula 62. A CONTRATADA deverá assegurar que as obras publicitárias por ela 

criadas através de seus departamentos, possam ser usadas pelo CONTRATANTE, a 

qualquer instante durante a vigência deste contrato e após o termino de vigência. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 72. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mensal a CONTRATADA 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil Reais), pelos serviços prestados. 

Cláusula 82. O pagamento referente à prestação de serviços deverá ocorrer após a 

emissão da Nota Fiscal, por meio de cheque nominal a empresa contratante, ou 

depósito bancário, na conta corrente informada abaixo. 

Banco: 

BANCO DO BRASIL 

Agência: 2892-4 

Conta Corrente: 44.439-1 

DA RESCISÃO 

Cláusula 92. O contrato será rescindido caso uma das partes descumpra o 

estabelecido nas cláusulas do presente instrumento, cabendo ao que ocasionou o 

rompimento do mesmo, o pagamento de multa rescisória, fixada no valor 

correspondente a uma parcela do pagamento mensal estipulado à outra parte. 



lolando Almeida de Souza 

DO PRAZO 

Cláusula 10a. O presente contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses podendo 

ser prorrogado com o entendimento de ambas as partes, por mera manifestação de 
vontade. 

DO FORO 

Cláusula 11a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da comarca de Brasília-DF. Por estarem assim justos e 

contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

Brasília-DF, 01 de março de 2019. 

Yei 	Y vétv(Afrv> 	jrnd  tcAdt • 
Kaynara Alves de Andrade 

Opinião Comunicação 

Deputado Distrital 
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Comunicação Estrateglca 

OPINIAO COMUNICACAO - EMPRESA DE SERVICOS 
EIRELI 
Rua 5 CHAGARA 99B LOTE, 11 PARTE 1 
Setor Habitacional Vicente Pires - 72006-005 - Brasília/DF 
CNP): 18.409.455/0001-20 - IE: 07.710.690/001-19 
Fone: (61) 8550-2411 
Site: - Email: grupoopiniao.comunicacao@gmailcom  

Nota Fiscal n°: 43 - Emissão: 31/01/2020 
Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 
Via Unica 
MODELO 21 - Série: 0 - CFOP: 5.300 
Natureza: Prestações de serviços de comunicação 

Tomador dos serviços 	 Período Prestação: Janeiro/2020 
Iolando Almeida de Souza 	 Data Prestação: 01/01/2020 
Praça Municipal Quadra 2, 21 	 Fone: (61) 3348-8210 
70094-902 - Zona Cívico-Administrativa 	 CNPJ/CPF: 493.293.671-00 
Brasília/DF 	 Insc. Estadual/R.G.: 000000 
Tipo: Órgão da administração pública estadual direta e suas fundações e autarquias, quando mantidas pelo poder 
público estadual e regidas por normas de direito público, nos termos do Convênio ICMS 107/95 

Base de Cálculo do ICMS 
R$ 	 7.000,00 

ICMS 
R$ 	 0,00 

Valor Aproximado dos Tributos 
R$ 	 0,00 

Valor total 
R$ 	 7.000,00 

Chave de Codificação Digital (MD5) (Reservado ao Fisco) 
1544.7DCA.613013.6E5A.A36E.FC69.1434.5D5D 

Situação do Documento Fiscal 
ACEITA 

SEQ Discriminação dos Serviços 	 CFOP 	BC ICMS Aliq ICMS 	Valor Total 

1 Artes videos e manuteneao do sito 

Recebemos 
Pata: 2_.\ I 0-5 	̀ "?‘) 

5300 R$ 7.000,00 2,00 R$ 7.000,00 

Valor Total 	 R$7.000,00 

Descrição 
- Criação 
- Edição de 
vídeo. Formato: 
- Manutenção 
Observação: 
Os valores 

Observação: 
detalhada dos serviços: 
de artes para redes sociais. Diversas campanhas. 

Sinapro e foram definidos em comum acordo com o cliente. 

mp4. 
técnica do site do parlamentar. 

dos serviços estão abaixo da tabela 



Data e Hora da Emissão 

Número do RPS 

-naMepr- -9"19ffl--  'Mento Específico da ConstrWo Civil 
Código da Obra Código ART 

COFINS PIS 1NSS(R$) 1 	1 CSLL(RS) 1R(R$) 

Tributos Federais 

1.06 / 6204000 - consultoria em tecnologia da informação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 
9669 

27/01/2020 15:09:02 Competéncia 

   

  

No. da NFS-e substituida 

   

Código de Verificação G6FfTGJERH 27/1/2020 

Local da Prestação BRASILIA - DF 

Dados do Prestador MN 
CONDE & DELI_ ARINGA - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA - EPP Razão Social/Nome 

Nome Fantasia 

CNP.1/CPF1 09.613.772/0001-73 } Inscrição Municipal 1824861 	I Município 	 SANTOS - SP 

Endereço e Cep AVENIDA ANA COSTA ,222 VILA MATHIAS CEP: 11060-000 

0093 e-mail: Complemento: Telefone: (13)3235-6367 financeiro.listweb@gmalcom 

Dados do Tomador de Serviços 
RaiA0 Social/Nome IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA 

CNPJ/CPF I 	493.293.671-00 Inscrição Municipal 1 	 'Município 	 BRASILIA - DF 

Endereço e CEP PRAÇA Municipal Quadra 2 ,LOTE 5 - Zona Cívico-Administrativa CEP: 70094-902 

Complemento: GABINETE 21 1 	Telefone: e-mail. 	1 1 

Discriminação dos Serviços -mar 
LOCAÇAO E MANUTENÇAO DO SOFTWARE DE GESTAO DE GABINETE NA AREA DE AGENDA E TELEFONEMAS, CADASTRO, SOLICITAÇÕES E 

DEMANDAS PARLAMENTARES, PROCESSOS E EMENDAS DE USO EXCLUSIVO DO GABINETE PARLAMENTAR 
SERVIÇO REALIZADO EM JANEIRO/2020 
'AGAMENTO AVISTA 
VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS: R$ 90,65 (18,13%) 
rONTE: IBPT 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços 	R$ 500,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 	R$ 500.00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação fora do município (-) Deduções permitidas em lei  

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 500,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (x) Aliquota % 3,00 

(-) ISS Retido 
2 - Não 

ISS a reter: ( ) Sim (X) Não 

(=) Valor Líquido 	R$ 500,00 
Incentivador Cultura 

(-) Valor do 155: 	R$ 15,00 
2-Não 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no sita, santos.ginfes.com.br  com a utilização do Código de Verificação. 

eBem's  REG - 
E-01-2al  



1 III 1 1111 111111 

RECTE31(008) Dl VICTOR ALFONSO MIA VASQUEZ 70228420173, 08 PRODUTOS CONSTANTE ta NOTA PISCAI ELETRÔNICA INDICADA AO 
LADO, 5131 CO ATIDETA108 QUE 08 KE8)438 FORAM sminnowoo, SERVINDO O ACEITE Ia ~BENTE PARA TODOS OB EFEITOS LEGAIS. 	 NF-e 

DATA DE PECEEDIINTO 
	

IDENTIFICAÇÃO Is ASSINATURA CO RECEBEDOR 
	 No. 000.000.025 

SÉRIE 1 

DANFE 
OCCUMENTO AUXILIAR 

DAENOTTAR _FISCAL 
CA 

SAÍDA 	OIAVE DE ACESSO 

5320 0133 9902 5300 0105 5500 1000 0000 2511 4113 9203 

No. 000.000.025 
stue 1 
SERA 1 / 1 

NATURSZA DA OPRRAÇÃO 

Prestaçao de Serviços tributados pelo ISSQN 

VICTOR ALFONSO ASIA VASQUEZ 70228428173 
Q QS 1 RUA 210 LOTE 40, 1021 - TAG SROPPING 
AGUAS CLARAS - Brasilia/DF 
CEP: 71950904 - FONE: 6130344991  

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou 
no site da Sefaz Autorizadora 
PliDT00310 Dl ADTORI 	• 121 050 

353200005279368 - 03/02/2020 15:53:22-03:00 

INSCRI • ESTACOU 

0792296300191 
INSCRI • ti3TATff ar D3 SOBOT. TR/E.  GMT 

33.990.253/0001-09 

DISTINASIOtUVREMETZETE 
mem/mulo SOCIAL 
Dep. Distrital 	Iolando Almeida de Souza 493.293.671-00 

maAmanassib 
31/01/2020 

smssnço 

Qd 02 Lote 05 Gabinete, 21 - CLDF 
MUMW/MEMWM 

Asa Sul 
CEP 

70094902 
DATA DA SALDA/ESTRADA 

31/01/2020 

~fino 
Brasília 

Fama/Fax ar 
DF 

namanke numa ~Ara SADIA 
15:52:00 

datam° DO mano 
num as cáLcum DO loa MUAR DO ma num DE CAL021•0 to ume et Um:~ to me st VAIOR TOTAL DOS PROOUT08 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR DO FRITS VAD3R CO SEGURO DESCONTO ENTRAS DESPESAS ACES. VAD3R DO IPI VALOR TOTAL DA SOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL mem tcat Cosmos 

O - Remetente 
°Umas ater SiAre Dr valettour C.N.D.J./C.P.F. 

END392ÇO M3RICIPIO ar numucioillTADUAL 

OWOMMADS 

0,00 
ESPÉCIE MARCA mimam* PISO ~0 

0,000 
vezo Lklumm 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
cóDIGO DESCRIÇÃO 1434/58 CST ceeis MI. 0UAI4T. V.ONIT. V.TOTAL SC.I04S V.ICHS V.IPI 	hIGIS AIPI 

001 Serviço. da Consultoria • Assessoria 
especializada 
de interpretaçâo Portugês -Libras e 
Libras-Português. 

RÉGebe et% 

31. 01. cg? 

Jia, r Son i 5 

00  5933 UN 1 2500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CÁLCULO DO ISSON 
nmaaçãomrxwm. VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS MED DE CÁLCULO DO 1891391 VALOR Do 1581111  

0792296300191 2.500,00 2.500,00 0,00 

DADOS ADICICKAIS 
nifoR4ações cdemennarae 	 RISERVADO AO FISCO 

Sistema emissor: ntemais.com.Or 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PNMEIRA SECRETANA

Gabinete da Primeira Secretaria
Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Primeira Secretaria

DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
(art. 10o, $ 1o, do Ato da Mesa Diretora no 19, de 2017)

Brasília. 10 de fevereiro de 2020

eletrõnica

se
Documento assinado eletronicamente por COSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA
- Mata. 12356, Titular do Núcleo de Verba Indenizatória/ Primeira Secretaria. em
l0/02/2020, às 08:44, conforme Art. 22. do Ato':do Vice-Presidente Ra 08. de 2019.
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal no 214. de 14 de outubro de
2019

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, SO Andar, GMD 3 -- CEP 70094-902 - Braslia-DF
www.cl.df.gov..br - gabls@cl.df.gov.br

Telefone: 6133488823

00001-00003288/202046 0044276v3

Parlamentar: DEPUTADO IOLANDO

Mês:JANEIRO Ano:2020

Detalhamento das despesas amuradas no mês Valor

l Locação e manutenção de imóveis  
11

Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos  

111 Aquisição de materiais  
lv Locação de veículos  
V

Combustíveis e lubrificantes  
VI Assessoria/ Consultoria Jurídica  
Vll Assessoria/ Consultoria especializada

3.000,00

Vlll Divulgação de atividade parlamentar
7.000,00

Total
lO.ooo,oo



gane Maré Marrocos Malaquias

Secretária Executiva da Segunda Secretaria

AUTO IÇÃ0 DE UQUiDAÇÃ0

Documentos

Valor Bruto R$ 10.000,00
Valor Líquido R$ 10.000,00

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa. conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto n.o 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s).

L.ançamento(s) e

arlon Carvalho Cambraia
Secretário Geral

Ato do Presidente n.o 43/2019
Ordenador de Despesas

Atos do Presidente n.os 46/2019 e 54/2019

eil
! fónica

l
Documento assinado eletronicamente por PAULO CEGAR DA SALVA REGO - Matr.
11569, Chefe do Setor de Contabilidade, em 19/02/2020, às 13:31, conforme Art. 22.
do Ato do Vice-Presidente n' 08, de 2019. publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal no 214. de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GANE MARY BARROCOS MAtAQuIAS
Matr. 18428, Secretário(a) Executivo(a), em 19/02/2020, às 13:58. conforme Art. 22

Processo NE Favorecido llValor

00001-00003288/2020-06 2020NEO0106 493.293.671-00 - colando Almeida de Souza R$ 10.000,00

TOTAL: R$ 10.000,00

Tipo Número Valor
Requerimento SEI 0042925 R$ 10.000,00

TOTAL: R$ 10.000,00



eleti$nlu

do Ato
Distrito

do Vice-Presidente Ro 08. de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Federal no 214, de 14 de outubro de 2019. -

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Mata.
22302, Secretário(a) Geral da Mesa Diretora, em 19/02/2020, às 16:17. conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente no 08. de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal no 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Código Verificador: 0053626 Código CRC: C52BF205

Praça Municipal, Quadra 2, Lote S, 5o Andar, Sala 5.13 - CEP 70094-902 - BrasHia-DF
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br

Telefone:(61)3348-8574

0000140003288/2020-06 0053626Ü2
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